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PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 

(Processo nº 3139/2020) 
 

“Registro de Preços para serviços de aquisição e imprimação e pintura de 
ligação em CBUQ , reposição de calçamento e pavimentação em encontro de ruas”. 
 

O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, Lei nº 10.520 de 17/07/02, Decreto Municipal nº 50 de 
12/08/05, Decreto Municipal nº 169/2011, Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas 
alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, 
licitação, sob a modalidade de pregão presencial para registro de preços, tipo MENOR PREÇO 
por LOTE, para “Registro de Preços serviços de aquisição e imprimação e pintura de ligação 
em CBUQ , reposição de calçamento e pavimentação em encontro de ruas, para melhorias em 
estradas e ruas do Município de Vacaria/RS”. 
 

Os envelopes contendo a documentação e propostas serão recebidos até o dia 
04/06/2020, às 09h no setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua 
Ramiro Barcelos, nº 915, Centro, CEP 95200-061, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será 
iniciada a sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas, pelo pregoeiro nomeado 
na portaria nº 03/2020, com observância do item 14.3 deste edital.  
 

1 - DO OBJETO LICITADO 

 
1.1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
1.1.1 – O presente procedimento licitatório, na modalidade de pregão presencial, tem 

por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para serviços de aquisição e imprimação e 
pintura de ligação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente), em regime por tarefa 
para reposição de calçamento e pavimentação em encontro de ruas, para melhorias em Ruas e 
Avenidas do Município de Vacaria/RS, em estrita consonância com os Memoriais Descritivos, 
projetos, planilhas de BDI, planilhas de E.S., cronogramas físico/financeiros e PO’s, que fazem 
parte integrante deste edital, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e, 
por ventura, alguma demanda das demais Secretarias do Município, se assim se fizer 
necessário, conforme descrição mínima do lote, Anexo II, II.1 e planilhas anexas, podendo ser 
cotados produtos/serviços com qualidade superior; 
 

1.1.2 – A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário 
dos serviços especificados no Anexo II, II.1 e planilhas anexas deste edital, para constarem em 
registro de preços, a serem solicitados consoante aquelas quantidades informadas como 
mínimas e máximas, quando deles o Município tiver necessidade. Desta forma, o presente 
registro de preços não importa em obrigação de adquirir os bens e/ou serviços, podendo o 
Município, se desejar e mostrar-se viável, realizar licitação específica para aquisição do objeto; 
 

1.1.3 – As quantidades e o prazos de execução serão definidos na respectiva Nota de 
Empenho e Projetos (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de 
validade do registro de preço correspondente – a um ano da data de publicação da ata final; 
 

1.2 – CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS: 
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1.2.1 – Os objetos do presente edital devem preencher todos os requisitos e 

características mínimas exigidas na descrição do lote (anexos, memoriais, projetos, planilhas, 
cronogramas), podendo ser cotados produto/serviços de qualidade superior (vide anexo II, 
termos de referência II.1). As licitantes deverão, sempre que possível, cotar os melhores 
produtos/serviços disponíveis no mercado. Materiais/Serviços de qualidade inferior serão 
desclassificados. O produto/serviço devem ser de ótima qualidade e será analisado na 
entrega/execução do mesmo, utilizando os seguintes critérios, quando couber em cada caso, 
de durabilidade, forma, resistência, viscosidade, adesividade, componentes (agregados, 
ligante, enchimento), resistência e qualidade, sendo devolvido para readequação, em caso de 
reprovação, sem nenhum ônus para o Município, devendo ser efetuada a troca/reexecução do 
produto/serviço em até 02 (dois) dias, sob pena de multa conforme item 12 do edital; 
 

1.3 - Para o CBUQ: 
 

1.3.1 - Visando manter a qualidade e homogeneidade dos serviços e acabamentos, 
além de viabilizar a aplicação do asfalto quente pela licitante, tendo em vista que o Município 
poderá buscar, ou seja, transportar a massa asfáltica até o local de aplicação, a distância 
máxima de transporte do asfalto deverá ser de, no máximo, 50km ou 70 minutos, para evitar a 
perda de calor da mistura, mantendo a viscosidade adequada na aplicação, garantindo assim a 
qualidade do pavimento; 
 

1.3.2 – Todas as despesas decorrentes de fabricação e da imprimação e pintura de 
ligação correrão por conta da licitante, porém o transporte do material, dentro do limite 
estabelecido na cláusula 1.3.1, poderá ser realizado pelo Município; 
 

1.3.3 - A licitante vencedora deverá garantir a utilização/durabilidade do produto 
durante sua validade. Quanto a problemas de qualidade, quantidade, regularidade e 
imprimação do produto ou da condição da entrega, a licitante notificada pela Secretaria, será 
responsável pela troca do produto que apresentar problemas. Será avaliado o 
acondicionamento do produto no momento da entrega e execução. Produto com aparência 
duvidosa, frio, defeituoso, diferentes das especificações do edital, farão com que os mesmos 
não sejam aceitos. Vide item 1.2.1; 
 

1.3.4 - O objeto licitado deverá ser compatível com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), DAER e INMETRO, quando aplicável, sob pena de 
desclassificação. 
 

1.3.5 - A entrega/execução será parcelada, conforme solicitação e/ou cronograma 
disponibilizado pela SMOSP/SMPU, no endereço informado pelo setor responsável, sendo que 
o transporte do produto poderá ficar a cargo do Município e a produção e imprimação do 
material ficará a cargo da licitante contratada (vide item 1.3.1), sob sua total responsabilidade, 
incluindo os custos diretos e indiretos, necessários a execução, bem como mão de obra, 
despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros. 
Poderá ser acordado, também, com a Administração, uma solicitação mínima para 
funcionamento da usina; 
 

1.3.6 - O prazo de início de entrega/aplicação do material não poderá ser superior a 
02 (dois) dias consecutivos, da solicitação por escrito do material pela Secretaria Municipal de 
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Obras e Serviços Públicos ou Secretaria Responsável, devendo seguir rigorosamente o 
cronograma físico financeiro fornecido pela SMPU/OBRAS, não se admitindo atrasos 
injustificados, sob pena de multa e demais sanções estabelecidas neste edital e legislação 
pertinente; 
 

1.4 – Para a reposição de calçamento e a pavimentação de encontros de ruas: 
 

1.4.1. A empresa deve fornecer os meios mecânicos que forem necessários ao 
desempenho da execução dos serviços, bem como a mão de obra para execução, ou seja, 
possuir em seu quadro de funcionários pessoal capacitado para desenvolver o serviço e 
efetuar a limpeza diária do local, logo após o término do serviço. O material utilizado (pedras de 
basalto), quando a execução não for por tarefa, ou seja, apenas a mão de obra, deverá provir 
de uma empresa devidamente licenciada pela FEPAM, ou o órgão que o substitua, sob pena 
de aplicação de multa e rescisão de contrato. 
 

1.4.2 - O prazo de início de entrega/execução do serviço não poderá ser superior a 02 
(dois) dias consecutivos, da solicitação por escrito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos ou Secretaria Responsável, devendo seguir rigorosamente o cronograma físico 
financeiro fornecido pela SMPU/OBRAS, não se admitindo atrasos injustificados, sob pena de 
multa e demais sanções estabelecidas neste edital e legislação pertinente; 
 

1.5 – Demais procedimentos para todos os serviços: 
 

1.5.1 – Quanto a execução/aplicação, as máquinas e funcionários deverão estar aptos 
a fornecer/trabalhar na zona Urbana e Rural, onde o Operador deverá permanecer, às 
expensas, da empresa vencedora do lote/serviço solicitado, acompanhados de profissional 
técnico (responsável técnico). Os operadores devem conhecer e ter prática no trabalho em 
estradas vicinais, em terra ou com revestimento primário e também em vias urbanas; 
 

1.5.2 – Em caso de quebra de alguma máquina/equipamento a licitante responsável 
deverá consertar em um período máximo de 48 (quarenta e oito) horas ou substituir por outra 
máquina similar ou superior; 
 

1.5.3 – A contratada deverá zelar pela segurança, EPIs, higiene e medicina do 
trabalho, relativamente ao pessoal que a licitante utilizar, direta ou indiretamente, na execução 
dos serviços; 
 

1.5.4 - A contratada, quando da execução do contrato (reposição ou pavimentação de 
encontro de ruas ou imprimação e pintura de ligação), deverá apresentar Profissional Técnico 
que acompanhe os serviços, sendo este, o responsável que receberá os fiscais do Município, 
para dirimir todas as dúvidas necessárias para o bom andamento do objeto contratado (vide 
item 4.4 I); 
 

1.5.5 - É obrigação da licitante recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho 
e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-
los; 
 

1.5.6 - É responsabilidade da licitante refazer, às suas expensas, os serviços 
executados em desacordo com o estabelecido no Contrato, edital da licitação e documentos 
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anexos, bem como os serviços que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, 
de acordo com a legislação aplicável; 
 

1.5.7 - A licitante contratada deverá proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção 
de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de 
materiais, acidentes com máquinas e equipamentos, e a sinalização obrigatória de advertência, 
através de cones, fitas, cavaletes, pedestais com iluminação, placas de advertência, grades de 
proteção, tapumes, sinalizadores luminosos etc., sendo a única e exclusiva responsável pelos 
mesmos; 
 

1.5.8 – O serviço será liberado somente após a vistoria, fiscalização e medição da 
Secretaria responsável. 
 

1.5.9 – A contratada ficará responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 
final do recebimento, a realizar qualquer reparo por defeitos apresentados nos serviços, 
oriundos da execução dos trabalhos. 
 

1.5.10 – Caso sejam constatados defeitos ou irregularidades nos serviços dentro do 
prazo previsto no caput desta cláusula, o Município acionará a empresa e, na sua recusa, 
efetuará os consertos necessários e cobrará judicialmente os custos das correções, acrescidos 
da multa de 20% (vinte por cento). 
 

1.5.11 - O descumprimento das cláusulas estabelecidas neste edital acarretará nas 
sanções dispostas no item 12. 
 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Deverão ser entregues ao Pregoeiro, no setor de licitações, na data, horário e no 
endereço referidos, 02 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas: 
 

No primeiro envelope 

Ao Município de Vacaria/RS 

Setor de Licitações 

Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 01/2020 

Envelope n.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/E-mail: 

 
No segundo envelope 

Ao Município de Vacaria 

Setor de Licitações 

Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 01/2020 

Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO 

Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/E-mail: 

 
2.1. CREDENCIAMENTO 
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A licitante deverá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 
representante legal, COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS EM MÃOS, conforme instruções 
abaixo: 
 

2.1.1. O Credenciamento do Representante Legal da licitante deverá ser da seguinte 
forma: 
 

I - Caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa, deverá 
apresentar CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato 
Social (conforme subitem 4.1.I); 
 

II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento 
far-se-á mediante: 
 

a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo I), assinada pelo 
representante legal da empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do CRC 
ou Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 4.1.I), ou 

 
b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes 

legais, ou 

 
c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em cartório, 

que conceda ao representante poderes legais, sendo que: 
 

2.1.1.1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser 
comprovada conforme descrito no subitem 2.1.1.I; 
 

2.1.1.2. Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á por 
meio dos documentos que comprovem tal condição. 
 

2.1.2. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (Anexo VI), dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 

Obs.: A declaração deverá estar assinada por pessoa devidamente habilitada nas 
formas supracitadas; 
 

2.1.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos da sua comprovação, 
e a declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, não serão devolvidos e 
deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de 
preços e da documentação. 
 

2.1.3.1. Se a licitante não proceder ao prévio credenciamento do representante, não 
será admitida ao pregão e seus envelopes não serão recebidos. 
 

2.1.4. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o 
Cadastro da licitante, junto ao Setor de Licitações, para comprovar os poderes do 
Credenciamento e/ou Procuração. 
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2.1.5. Para exercer o direito de manifestação, lances e recursos neste Pregão, 
por ser presencial, é obrigatória a presença de representante legal da licitante na sessão 
pública, mas, excepcionalmente, será oportunizado o envio de envelopes, com lance 
único, sem direito de oferecer nova proposta ou recurso, via correio, mediante a 
apresentação de toda a documentação solicitada (itens 03 e 04 nos moldes do item 02) e 
mais as constantes no item 2.1.3 em um envelope escrito credenciamento: 

 
No terceiro envelope (Apenas quem não se fizer presente. Presentes levarão em 

mãos.) 
Ao Município de Vacaria 
Setor de Licitações 
Pregão Presencial de Registro de Preços n.º 01/2020 
Envelope n.º 3 - CREDENCIAMENTO 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/Fax/E-mail: 
 
2.1.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, o qual deverá 

estar munido de Cédula de Identidade.  
 

2.1.7. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) 
deverão constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias. 

 
2.1.8. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos 

benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, deverá apresentar declaração de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme Anexo V), assinada por representante 
legal e por contador ou técnico contábil da empresa. 
 

2.1.8.1. A declaração citada no subitem anterior deverá conter o número de inscrição 
do profissional no Conselho Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo. 
 

2.1.8.2. A licitante que escolher pelo credenciamento por meio do Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, conforme o subitem 2.1.1 I, ficará dispensada da apresentação do 
documento referido no subitem 2.1.8, desde que tenha o campo Declaração de 
Enquadramento como ME/EPP preenchido, e em vigor.  
 

3 - DA PROPOSTA - Envelope n.º 01 

 
A licitante deverá apresentar a proposta em 01 (uma) via, original ou cópia 

autenticada em cartório. 
 

3.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado (vide item 02) e deverá ser 
apresentada conforme o Anexo II (Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta), 
devendo ser preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 
assinada por representante legal da empresa. 
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3.2. A proposta deverá conter FORNECEDOR do produto/serviço ofertado e PREÇO 
UNITÁRIO do lote, expresso em reais, com 02 (duas) casas decimais, válido para ser 
praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 
 

3.3. No preço proposto serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais 
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, 
tarifas, descarga, transporte (vide item 1.2.3), responsabilidade civil e demais despesas diretas 
ou indiretas incidentes ou que venham a incidir sobre o material, objeto desta licitação. 
 

3.4. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 
aquisição/execução do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O valor cotado é 
de inteira responsabilidade da licitante, devendo observar com rigor, quando da elaboração da 
proposta, para que não cote errado.  
 

3.5. Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a 
realidade do mercado ou em desacordo com o edital. 
 

3.6. Não será aceita a proposta ou lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

Obs. Considera-se manifestamente inexequível, aquele valor que, comprovadamente, 
for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. Se houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666/93. 
 

3.7. A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes 
condições: 
 
3.7.1 – O presente procedimento licitatório, na modalidade de pregão presencial, tem por finalidade o 
REGISTRO DE PREÇOS unitários para serviços de fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso 
usinado a quente) e imprimação e pintura de ligação, reposição de calçamento e pavimentação em 
encontro de ruas, para melhorias em Ruas e Avenidas do Município de Vacaria/RS, em estrita 
consonância com os Memoriais Descritivos, projetos, planilhas de BDI, planilhas de E.S., cronogramas 
físico/financeiros e PO’s, que fazem parte integrante deste edital, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e, por ventura, alguma demanda das demais Secretarias do Município, se 
assim se fizer necessário, conforme descrição mínima do lote, Anexo II, II.1 e planilhas anexas, podendo 
ser cotados produtos/serviços com qualidade superior; 
 
3.7.2 - Visando manter a qualidade e homogeneidade dos serviços e acabamentos, além de viabilizar a 
aplicação do asfalto quente pela licitante, tendo em vista que o Município poderá buscar, ou seja, 
transportar a massa asfáltica até o local de aplicação, a distância máxima de transporte do asfalto 
deverá ser de, no máximo, 50km ou 70 minutos, para evitar a perda de calor da mistura, mantendo a 
viscosidade adequada na aplicação, garantindo assim a qualidade do pavimento; 
 
3.7.3 -  A empresa deve fornecer os meios mecânicos que forem necessários ao desempenho da 
execução dos serviços, bem como a mão de obra para execução, ou seja, possuir em seu quadro de 
funcionários pessoal capacitado para desenvolver o serviço e efetuar a limpeza diária do local, logo após 
o término do serviço. O material utilizado (pedras de basalto), quando a execução não for por tarefa, ou 
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seja, apenas a mão de obra, deverá provir de uma empresa devidamente licenciada pela FEPAM, ou o 
órgão que o substitua, sob pena de aplicação de multa e rescisão de contrato. 
 
3.7.4 - A contratada, quando da execução do contrato (reposição ou pavimentação de encontro de ruas 
ou cbuq e imprimação e pintura de ligação), deverá apresentar Profissional Técnico que acompanhe os 
serviços, sendo este, o responsável que receberá os fiscais do Município, para dirimir todas as dúvidas 
necessárias para o bom andamento do objeto contratado (vide item 4.4 I); 
 
3.7.5 – A validade de proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias após sua abertura; 

 
3.8 – O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 

fornecimento, independentemente da data de execução; 
 

3.8.1 – Não haverá reajuste de preços se as aquisições/serviços não derivarem de 
contratos que ultrapassem o período de um ano. 
 

3.8.2 – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função 
da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 
 

3.8.2.1 – Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 
 

3.8.2.2 – O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, 
desde que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de 
material e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc.; (vide item 9.8 e seguintes). 
 

3.9. Toda e qualquer execução fora do estabelecido neste edital, ocasionará a 
imediata notificação da licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo 
aplicadas, também, as sanções previstas no item 12 (doze) deste edital. 
 

3.10. A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou 
endereço de e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte 
externa dos envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, 
um dos meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os 
atualizados, durante o período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, 
comunicando ao Setor diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de dados. 
Caso ocorra dificuldade por parte da administração, em comunicar-se com a vencedora, as 
atas serão publicadas no site oficial do município, cujo endereço eletrônico é 
www.vacaria.rs.gov.br link licitações, ou no diário oficial do estado e jornal do comércio, o qual 
é o utilizado como jornal de grande circulação.  
 

3.11. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste 
edital. 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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3.12 - As propostas deverão atender a todos os termos do Edital, principalmente 
quanto ao objeto, prazo, condições de execução e pagamento. 
 

3.13 - A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem 
como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação de registro de 
preços. Com a apresentação da proposta, cientes das estimativas de consumo/execução, 
subentende-se que a licitante já possui os materiais/equipamentos, não sendo aceitos atrasos 
injustificados, como falta de máquina/equipamento/operador, sob pena de aplicação das 
sanções dispostas no item 12 (doze) deste edital. 
 

3.14 - As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão 
desclassificadas. 
 
4 - DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope n.º 2 

 
A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado (vide item 02), 

em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada por Tabelião, ou, previamente, por servidor do 
setor de licitações, conforme subitem 14.9, ou publicação em órgão de imprensa oficial, os 
seguintes documentos: 
 

4.1. Habilitação Jurídica (I ao IV): 
 

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. Para maior controle da 
Administração, não serão aceitas empresas em Consórcio; 
 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no 
subitem 4.1.I, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver; 
 

b) Ficará dispensada do documento solicitado no subitem 4.1.I a licitante que já o tiver 
apresentado, no presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento; 
 

c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato 
Constitutivo ou CRC); 
 

d) As empresas portadoras do CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido 
pelo Setor de Licitações, do Município de Vacaria, em vigor e com todos os documentos em 
vigor (atualizados), poderão usá-lo em substituição aos documentos referidos nos subitens 
4.1 ao 4.3, deste edital, podendo entregar uma cópia no credenciamento e outra no envelope 
de n° 02 (documentação) 
 

e) O CRC não será considerado para efeito de habilitação em certame licitatório, 
quando apresentar documentação com prazo de validade vencido, inclusive documentação 
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contábil. Neste caso, a licitante poderá providenciar, com antecedência, junto ao Setor de 
Licitações, as atualizações que se fizerem necessárias no CRC (mediante apresentação de 
cópias reprográficas autenticadas) OU anexar ao CRC (no envelope Documentação), os 
documentos atualizados, conforme subitem 14.9 deste edital; 
 

f) As empresas não-cadastradas como fornecedoras deste Município e que desejam 

fazê-lo, ou com o Certificado de Registro Cadastral (CRC) vencido, deverão providenciar o 

cadastramento até o 3.º (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas deste 

certame, conforme previsto na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 
 

II - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (conforme Anexo III), assinada por representante legal da empresa; 
 

III - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 
para licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme Anexo IV), assinada por 
representante legal da empresa; 
 

IV - Declaração formal, sob as penas da lei, assinada pelo representante legal da 
licitante, de possuir condições de fornecer/executar, durante o prazo de validade do registro de 
preços, os produtos/serviços descritos no Anexo II deste edital, em quantidades 
compreendidas entre as informadas como mínimas e máximas. 
 
Obs.: As declarações citadas nos subitens 4.1.II e 4.1.IV que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, 
identificado no CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou 
Credenciamento que conceda poderes ao signatário; 

 
4.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista (I ao V): 

 
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), em vigor; 
 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 
tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame; 
 

III.a - A Certidão deverá expressar de forma clara e objetiva, a situação da licitante em 
relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. 
Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal. 
 

Obs.: as certidões mencionadas nos subitens 4.2.I a 4.2.III que não expressarem o 
prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 
 

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 
em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
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V – Prova de Regularidade Trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 

VI - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 
Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, dispostas nos subitens 4.2.I a 4.2.V deste edital, terá sua habilitação condicionada 
à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta. 
 

VI.a - O prazo citado no subitem 4.2.VI deste edital, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

VI.b - O benefício de que trata o subitem 4.2.VI deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

VI.c - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 10.2.1III, deste edital. 
 
Obs.: A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF), conforme Instrução Normativa da RFB n.º 1.634, de 06 de maio de 
2016, será consultada online, pelo Pregoeiro. 
 

4.3 – Habilitação Economico-Financeira (I ao II): 
 

I - Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter 
a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos da data de abertura do edital. 
 

II – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
impresso e assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para 
comprovação da boa situação da empresa, com termo de abertura e encerramento 
devidamente registrados na forma da lei, no local, por lei, pertinente (Junta Comercial, etc.) 
através de: 
 
a) carimbo; ou 

b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de 
Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação. 
 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
 

Ia - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a 
seguir relacionados; 
 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG =   AC + ANC   igual ou superior a 0,8 
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          PC                                              PC + PNC 

    

SG =        AR           igual ou superior a 1,2 

         PC + PNC 

 
Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ANC  = Ativo Não circulante 
AC = Ativo Circulante  PNC  = Passivo Não circulante 
PC = Passivo Circulante  SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral  AR      = Ativo Real 

Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, 
empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, iguais ou superiores aos 
estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas.  

Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, 
referente ao ano-calendário de 2007, fosse considerado válido até maio de 2009, e o Balanço de 2019, ano-calendário de 2018, 
seja considerado válido até maio de 2020, e assim sucessivamente, independentemente do tipo de constituição da pessoa 
jurídica, tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da Administração Pública 
Federal. Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e será adotado também neste 
certame, decorrentes das modificações realizadas pela Instrução Normativa nº 787/07 substituída pela Instrução Normativa nº 
1.420/13 e alterações, da Receita Federal. 

Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos, a curto prazo, da empresa (Caixas, bancos, estoques, 
clientes) e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são 
evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte 
análise: Resultado da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação 
das obrigações; Se igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo, são equivalentes; Se menor que 0,8: Não há 
disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, “quanto 
maior melhor”. 
_________________________________________________________________________________________________________ 

 
4.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA, Para o CBUQ (I a III): 

 
I – Certidão de Registro no CREA da empresa e do responsável técnico, ligados ao 

objeto da licitação; 
 

II - Atestado da capacitação técnico-profissional, registrado no CREA, em nome do 
responsável técnico da empresa (Vide 4.4, inciso I), fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de que executou satisfatoriamente, contrato de objeto compatível com o ora 
licitado, em características, quantidades e prazos, acompanhado da respectiva CAT (Certidão 
de Acervo Técnico); 
 
ATENÇÃO – Observações quanto ao inciso II sob pena de desclassificação: 
1 - Considera-se compatível o objeto cuja complexidade técnica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde 
proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto. 
2 - O atestado de capacitação técnico-profissional deverá vir acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) e 
conter (mencionar) obrigatoriamente área, prazo de execução com data (dd/mm/aa), contendo também os seguintes requisitos 
mínimos: 01 – Nº do Contrato; 02 – ART/RRT nº ; 03 – Objeto do contrato; 04 – Empresa Contratada; 05 – Contratante dos 
serviços; 06 – Proprietário do empreendimento; 07 – Período de execução (início e fim); 08 – Endereço das obras ou serviços; 09 – 
Descrição das atividades desenvolvidas (devendo ser feita com um nível de detalhamento que permita uma clara identificação do 
tipo, características, quantitativos principais “mencionar a unidade de medida” e porte dos serviços executados); 10 – Responsável 
técnico e nº do CREA;Obs:. Caso algum serviço encontre-se dentro das atribuições do CAU será aceito.  

 
Apenas para os lotes 01 e 02: 
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III – Apresentação de Licença de Operação expedida pela FEPAM, em vigor, para as 
empresas sediadas no Rio Grande do Sul, ou, licença do órgão ambiental responsável, no caso 
de a empresa ter sede em outro Estado, de: 
 

a) Usina de asfalto e concreto asfáltico a quente;  
b) Lavra/extração/exploração de Basalto; 

 
Observação:  
1 - Caso a empresa não detenha um dos requisitos “a” ou “b”, deverá apresentar os documentos relativos à empresa pela qual irá 
obter o material para prestação dos serviços (vide item 1.3.1 para a alínea “a”), mediante termo de compromisso ou contrato 
específico emitido pelo proprietário da licença, mencionando, no mínimo, as mesmas quantidades de fornecimento deste edital, a 
serem atendidos no prazo previsto no cronograma, com menção explícita a esta licitação (Pregão Presencial de Registro de Preços 
nº 01/2020), sob pena de inabilitação. 
2 - Além da habilitação, o descumprimento desta cláusula durante a execução do contrato, aquisição de produtos de empresas 
sem licenças, poderá ensejar a aplicação de multa, rescisão de contrato e demais sanções legais e do edital. A fiscalização poderá 
ser realizada a qualquer tempo pelo Município e órgãos ambientais responsáveis. 

 
4.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 

original, com o respectivo link, código de identificação, etc., sem autenticação. 
Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada 
pelo Pregoeiro. 
 

4.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à 
matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos 
devem ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ). 

 
4.7. As empresas que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras 

empresas, como requisitos necessários para as fases de classificação, habilitação e 
pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela 
autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas em lei. 

 

NOTA IMPORTANTE  
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 

Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição 
de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que 
não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis 
após encerramento da greve. 

1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, 
de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5.º, da Lei n.º 8.666/93. 

1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o 
contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 
perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, 

conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei n.º 8.666/93. 
 
5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
5.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4.º, inciso X, da Lei n.º 

10.520/02. 
 

5.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o MENOR PREÇO, 
classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as especificações do 
edital e ofertar o menor preço unitário por LOTE/ITEM. 
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5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente edital e da lei pertinente às licitações. 
 
6 - DA HOMOLOGAÇÃO 

 
6.1. Caso não haja recurso (s), o Pregoeiro, classificará os itens do certame às 

licitantes vencedoras, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal 
a(s) proponente(s) que apresentar(em) a(s) proposta(s) de acordo com a(s) especificação(ões) 
do edital e ofertar(em) o(s) menor(es) preço(s). 
 

6.1.1. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra razões em igual número de 
dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

6.1.2. Caso as licitantes interponham recursos administrativos por meio de E-mail, 
estes deverão ser transmitidos ao Pregoeiro dentro do prazo recursal e seus originais, 
protocolados e entregues no Setor de Licitações, em até 2 (dois) dias úteis da data do término 
do prazo recursal, sob pena de ser considerado deserto ou prejudicado. 
 

6.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a classificação do lote da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 

6.1.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

6.2. Concluída a análise das propostas e a classificação, lavrar-se-á a correspondente 
Ata de Julgamento e Classificação das Propostas. 
 

6.3. Homologado pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão 
registrados e o proponente convocado para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
resumo contendo o resultado classificatório será publicado na imprensa oficial, para ciência dos 
interessados e efeitos legais. 

 
6.4. Ao Município fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, 

em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do 
certame, o Município poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação 
ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital, nas 
Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, n.º 10.520/02 e Decreto Municipal n.º 50/05 e Decreto 
Municipal nº. 169/2011. 
 
7 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. Após o encerramento do procedimento licitatório, homologado o resultado da 

licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, 
que terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis para assiná-la, contados a partir da data de sua 



15 

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

7.1.1. A ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela 
registrado, deverá ser assinada pelo representante legal da licitante com poderes para tanto 
(diretor, sócio da empresa, procurador...), mediante apresentação do contrato social e, na 
hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do 
representante. 
 

7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação. 
 

7.3. Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo (s) licitante (s) vencedor (es), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações.  
 

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no anexo II (objeto, modelo de confecção de proposta), 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
 

7.5. Uma vez homologado o resultado da licitação, assinada a (s) Ata (s) de Registro 
de Preços e efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, 
oportunamente, contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou 
mediante uma das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período 
da vigência da ata e nas condições deste edital. 
 

7.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 

7.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação (vide item 11.4.3), sob pena de lhe 
serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital, (vide item 12.3.1). 
 

7.8. Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação regular 
no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de fornecimento, ou se 
recuse a assiná-los, ou ultrapasse o prazo previsto de assinatura, serão convocados os 
licitantes remanescentes, observada a seguinte ordem: 
 

7.8.1. Os licitantes que assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 
do primeiro colocado, segundo a ordem de classificação; 
 

7.8.2. Na ausência, impossibilidade ou recusa dos licitantes do subitem anterior, os 
que vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocados; 
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7.9. O licitante que deixar de satisfazer a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

consoante item 7.8, será penalizado na forma do item 12. O licitante convocado a assinar a Ata 
de Registro de Preços na hipótese do subitem 7.8.2 deverá manter sua última proposta 
registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da 
proposta mais vantajosa, desde que condizente com o valor de mercado. 
 

7.10. A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de 
Registro de Preços a título de penalidade administrativa. 
 

7.11. Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado 
constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento/revisão do preço e 
publicar, se necessário, trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
 

7.12. Os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, apurados trimestralmente pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, e serão 
incorporados aos contratos já firmados. 
 
8 - DO TERMO DE CONTRATO 

 
8.1. Esgotados todos os prazos, o Município poderá convocar a vencedora para 

assinar o contrato, caso não opte pela execução única e imediata (vide item 3) e não escolha 
uma das opções legais alternativas ao contrato (vide item 7.5), convocando a vencedora para 
assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 15 deste edital. 
 

8.1.1. O contrato será elaborado com base na minuta e edital. A licitante vencedora 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, contados da data de 
convocação feita, por escrito (e-mail, AR ou Fax), pelo Município, sob pena da aplicação de 
multa conforme item 12.2.2, IV, independente da sanção prevista no item 12.3, de acordo com 
o Artigo 81 da Lei 8.666/93 e Artigo 7º da Lei 10.520/02 

 
8.2. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e vigerá 

até, quando for o caso, o final especificado pelo município da (garantia, assistência técnica, 
validade, entrega, serviço, exercício financeiro, etc.), podendo ser prorrogado a critério da 
administração ou rescindido por uma das causas de inexecução contratual. Caso o contrato 
ultrapasse doze meses (caso de serviços de prestação continuada), o mesmo poderá ser 
reajustado monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice oficial que vier a 
substituí-lo. 
 

8.3. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, contados da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades previstas, consoante artigo 56, caput, 
§ 1.º, 2.º e 4.º da lei regradora, no valor de 1% (um por cento) do valor global estimado do 
contrato. 
 

8.3.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento 
de: 
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a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada; 
 

8.3.2. A modalidade de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados nos itens do subitem 8.3.1; 
 

8.3.3. Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta 
deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do 
contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação deste; 
 

8.3.4. Caso a licitante opte pelo depósito em moeda corrente, esta deverá avisar o 
Município, por escrito, para que possa fornecer a conta específica, com correção monetária; 
 

8.3.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 
 

8.3.5.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe os incisos I e II do Artigo 78 da Lei 8.666/93, além da multa 
conforme item 12.2.2, IV, independente da possibilidade de aplicação da pena prevista no item 
12.3. 
 

8.4. A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência do 
contrato, se não utilizada nas formas do Artigo 86, §3º, da Lei 8.666/93. Reverterá a garantia a 
favor do Município, também, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da licitante 
vencedora, consoante Artigo 78 da Lei 8.666/93, sem prejuízo do Município cobrar indenização 
por perdas e danos porventura cabíveis. 
 

8.4.1. Se a multa por inexecução for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 

8.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias neste certame em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

8.6. O Município de Vacaria poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 
8.666/93, caso tenha interesse. 
 

8.7.Caso a licitante vencedora se recuse a prestar a caução ou assinar o contrato (não 
se eximindo das sanções do edital), será convocada a segunda classificada, intimando-se as 
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demais participantes da fase de lances para que, em sessão pública, seja examinada a última 
oferta válida e verificada a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis, e 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro 
poderá negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá à habilitação da 
licitante detentora da melhor oferta. 
 

8.8. O detentor da ata deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste registro de preços. 

 
8.9. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida pelos 

responsáveis de cada Secretaria/Departamento, ao qual competirá registrar em relatório todas 
as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência ao Setor de Licitações.  

 
8.9.1. Durante a vigência da contratação, o licitante vendedor/fornecedor não poderá 

alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de serem aplicadas as penalidades 
previstas neste edital. 
 

8.10. O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital e 
poderá ser prorrogado até o limite legal (Anexo VII). 
 

9 - DO PREÇO REGISTRADO 

 
9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 
 

9.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 
contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 

9.3. O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 
fornecimento, independentemente da data de entrega/execução do material/serviço; 
 

9.4. – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da 
dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 
 

9.4.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser 
revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 
 

9.4.2. O preço registrado poderá ser majorado, mediante solicitação da detentora, 
desde que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de 
material e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, notas fiscais de compra (anteriores e 
atuais), reportagens, demonstração de aumento dos insumos, comprovação de aumento de 
impostos etc., (vide item 9.8 e seguintes); 
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9.5. O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no Processo. 
 

9.5.1. O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 

9.5.2. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será 
obrigado a efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já 
emitidos (empenhos efetuados), cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata 
de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital, vide item 
12. 
 

9.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – 
Negar o pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso 
justificável e economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na ordem 
dos participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao realinhado, 
tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 
 

9.7. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 

9.7.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro; 
 

9.7.2. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores 
registrados, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação; 
 

9.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o 
fornecedor, não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu 
Registro. 
 

9.8.1. A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, 
de transporte, encargos, falência e concordata, término de produção do fabricante etc., alusivas 
à data da apresentação da Proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 

9.8.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
Banco de Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 
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das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
 

9.8.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o 
Órgão Gerenciador poderá: 
 

9.8.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas neste edital, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 

9.8.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 
negociação; 
 

9.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará 
o item/lote ou a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

9.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua 
conveniência e vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de “apostilamento”, ou 
melhor, aditamento a Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 

9.11. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão 
Gerenciador nas hipóteses do item 12.4; 
 

9.12. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o 
Órgão Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba 
direito de recurso. 
 

9.13. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de 
Registro de Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer 
modificação nos preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão de 
termo aditivo, na forma da Lei. 
 

9.14. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no 
Termo de Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 

9.15. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após cada 

execução, no valor correspondente a parcela recebida, de acordo com cada projeto e 
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cronograma físico financeiro confeccionado pela Secretaria de Planejamento. Devidamente 
assinado (s) e identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a autorização da Secretaria 
responsável de que o objeto foi entregue em conformidade com o edital. 
 

10.1.1. No caso de participação de empresa que for apenas revendedora (não tenha 
por objeto a operação, apenas a aplicação), e que venha a ganhar o objeto deste edital, o 
pagamento ficará condicionado, somente, mediante a apresentação da cópia da nota 
fiscal de compra do CBUQ, da empresa que está lhe fornecendo (vide item 4.4, III). 
 

10.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de 
retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Presencial de Registro de 
Preços nº 01/2020); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no 
anexo II; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), 
sob pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme 
protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer 
menção, na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do 
fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos 
pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 

10.3. Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido 
valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas 
posteriores à segunda. 
 
11 – DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DOS LOCAIS DE ENTREGA, DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS ESTIMATIVAS DE 
FORNECIMENTO: 
 

DO RECEBIMENTO 

 
11.1. Para o recebimento do MATERIAL/SERVIÇO, objeto desta licitação, o município 

designa, quando não for possível o fiscal técnico, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) 
de Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado 
(s) por ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I para 
serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com o solicitado na licitação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 
verificação da qualidade, quantidade e características do objeto e a consequente aceitação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos 
termos do subitem 11.1.a. 
 

Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.1.1 ao 1.5.10, se a execução não 
atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à retificação pelo requisitado no 
edital, pelo mesmo prazo da entrega (item 11.2), serão aplicadas as sanções previstas no item 
12, deste edital. 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 

 
11.2. Por tratar-se de um registro de preços, o início de execução dos serviços 

deverá se dar em até 02 (dois) dias após a solicitação (item 1.3.6 e 1.4.2), após a 
Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) da Secretaria Responsável, nos 
locais designados previamente pela mesma, dentro do Município de Vacaria, em horário de 
expediente, na forma dos itens 1.1.1 ao 1.5.10, sob pena de aplicação das penalidades do 
edital.  
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
11.3. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura e publicação na imprensa oficial; 
 

DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 
11.4. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não 

fica obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
 

11.4.1. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por 
cento) do total de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de 
registro de preços ou contrato. Neste caso a Administração não está garantindo faturamento 
mínimo por mês, mas sim um valor mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de 
valores ínfimos, podendo, desde que acordado, ocorrer variações no percentual. 
 

11.4.2. Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% 
(quarenta por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes 
casos: 

 
a). No primeiro ou último mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

c). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação 
poderá também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a 
Detentora da Ata; 
 

11.4.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter 
equipamentos e pessoal em disponibilidade para os serviços e executá-los dentro do 
percentual estimado do item 11.4.1 e situações do item 11.4.2, mantendo o prazo do item 11.2. 
Desta forma, dentro dos padrões estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na 
aceitação de todos os termos do edital, não serão aceitas desculpas como falta de 
máquinas/equipamentos/operadores, sob pena de aplicação das penalidades constantes no 
item 12; 
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12 - DAS SANÇÕES 

 
12.1 – ADVERTÊNCIA 

A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
12.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 

12.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 

 
12.2 – MULTA 

A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 
inexecução contratual: 

 
12.2.1 - MULTA MORATÓRIA 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos 
assumidos. 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido 
de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 12.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega 
em desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 
infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 12.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta 
meses). 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a 
pena prevista no item 12.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 

 
12.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 

por cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 
(doze por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o 
valor do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente 
sofridos, desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a 
relação de causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa 
da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 
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12.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
12.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 

 
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
12.4 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das 
situações previstas no item 10 deste edital. O cancelamento de registro, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da 
autoridade competente da Administração. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento do 
seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 
 
13 - DO PROCEDIMENTO 

 
13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, os 

interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. 

 
13.2. No dia, hora e local designados neste edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu 
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do subitem 2.1. 

 
13.3. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à 

Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes n.º1-Proposta e n.º2-
Documentação, procederá a abertura do envelope contendo a proposta e classificará o autor 
da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 
13.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem 13.3, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 
13.5. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
13.6. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, iniciando pelo autor da proposta classificada de maior 
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preço e as demais, em ordem decrescente de preço. Em caso de empate entre duas ou mais 
propostas e, não havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio. 

 
13.6.1. Os lances serão pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE. 
 
13.7. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 123/06, quando a licitação não for exclusiva 
sendo assegurada, como critério do desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
13.7.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas licitantes sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 

 
13.8. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
13.8.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, detentora da proposta 

de menor valor, será convocada para apresentar, no prazo de até 05 (cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, nova proposta, inferior àquela considerada de menor preço; 

 
13.8.2. Se a licitante não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, igual direito às demais microempresas e empresas de 
pequeno porte remanescentes, no mesmo prazo citado no subitem 13.8.1, deste edital. 

 
13.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo do item 13.7.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifiquem aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
13.8.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 13.7 e 13.8, se 

existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, 
pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 

 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 

 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no país; 
 

13.8.5. Na hipótese da não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será 
classificado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Em caso de 
permanecer o empate será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria em dia e horário a ser fixado em ata 
dando ciência a todos os licitantes. 

 
13.9. O disposto nos subitens 13.7 e 13.8 não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
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13.10. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após 

abertos os envelopes n.º 1 - proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes no item 10.3.1c deste edital. 

 
13.11. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

 
13.12. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração. 
 
13.12.1. Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do 

edital e seu preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar para que seja obtido o preço melhor. 

 
13.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 
13.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço do item/lote, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
13.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe classificado o lote do certame. 
 
13.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua aceitabilidade, 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela classificado o lote. 

 
13.17. Nas situações previstas nos subitens 13.14 e 13.16, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
13.18. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 

exame e rubrica. 
 
13.19. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, observando o disposto no subitem 6.1.3, cuja síntese 
será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
13.20. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 



27 

13.21. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente classificará e homologará o lote à licitante detentora 
da melhor oferta do certame. 

 
13.22. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados 
pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo 
exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a presença de todas as licitantes e 
seus representantes credenciados, sob pena de desclassificação da proposta e decadência 
dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos. 

 
14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
14.2. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho 

A4, a validade de proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
14.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes 

retardatárias. 
 
14.4. Da sessão de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará 

tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
representantes credenciados. 

 
14.5. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes 
credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio. 

 
14.6. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas 

exigidos no edital e não-apresentados na reunião de recebimento, salvo o disposto no artigo 
48, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.666/93. 

 
14.7. Não serão aceitas documentação, propostas e impugnações enviadas por 

fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em 
papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile. 

 
14.8. Quanto aos Órgãos Participantes e Caronas, a Administração somente poderá 

aceitá-los quando for detectado que a adesão não irá comprometer a regular execução dos 
contratos efetuados pelo Município. Para a adesão, será necessário que o “Carona” comprove 
adequadamente a vantagem para a contratação pretendida, sendo que o edital limitar-se-á a 
aceitação de apenas um carona. O Órgão Participante e Carona deverão nomear um gestor 
para acompanhamento do Registro de preços e informar qualquer irregularidade, submetendo-
se as regras do edital e do Decreto Municipal 169/2011. O Órgão Participante e Carona limitar-
se-ão: a) realizar as compras até o limite de quantidades registradas sem renovação; b) aderir 
às atas que tenham licitado quantidade superior à estimativa de sua própria demanda; c) 
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observar as regras de pagamento especificadas no edital pelo Órgão Gerenciador; d) 
comprovar, no processo, que o preço de aquisição é compatível com o de mercado, como em 
qualquer licitação. 

 
14.9. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão 

estar autenticados, exceto o disposto no subitem 4.5. A autenticação dos documentos feita 
pelo Setor de Licitações deverá ser solicitada até, no máximo, o dia útil anterior à data marcada 
para a abertura da presente licitação, não sendo feita nenhuma autenticação na data da 
abertura. Caso a licitante não autentique os documentos junto ao Setor de Licitações até a data 
mencionada, deverá fazê-lo em cartório. 
 

14.10. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas 
para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro, durante o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da apresentação das propostas. Se não forem retirados em até 30 (trinta) dias 
após aquele prazo, serão inutilizados. 
 

14.11. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta, a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 

14.12. Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da 
Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros 
da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 
9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 

14.13. Ficará a cargo da empresa comprovar, documentalmente, através de 
Lei/Resolução do órgão competente, que os serviços e documentações solicitadas neste edital, 
habitação técnica, poderão ser apresentadas em nome de profissional de conselho diverso dos 
solicitados (Ex. CAU), com os seus devidos documentos de responsabilização técnica; 
 

14.14. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no setor de 
licitações ou pelo site www.vacaria.rs.gov.br, link licitações. 
 

14.15. Fazem parte deste edital: 
 

Anexo I - Modelo de Credenciamento. 
Anexo II - Objeto/Formulário da Proposta/. 
Anexo III - Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF. 
Anexo IV - Declaração de Idoneidade. 
Anexo V - Declaração de Enquadramento para ME e EPP 

Anexo VI - Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação 

Anexo VII - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexo VIII - Minuta de Contrato. 

 
14.15. Para maiores informações: 

 
a) Setor de licitações, Edital: (54) 3231-6410, Ronerson Bueno, Lisiane de Oliveira; 
b) informações de Cadastro - CRC: (54) 3231-6410, João Alfredo Leite; 
c) fac-símile Setor de Licitações: (54) 3232-2426 

 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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Obs.: Informações por telefone, somente no horário de externo, ou seja, das 10h às 
16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 

Vacaria, 08 de maio de 2020. 
 
 
 

Amadeu de Almeida Boeira 

Prefeito Municipal 



30 

 

ANEXO I 

 
 

(MODELO) 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL ....../201...... 

 
 

CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). ___________________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade com RG n.º ____________________, para participar em procedimento 
licitatório, consistente no Pregão Presencial de Registro de Preços n.º ........../2020, podendo 
praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da 
representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
 
 
 
 

________________________, em ____ de ________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

CPF 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ
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ANEXO II 

 
 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2019 

 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________ 

 
CNPJ-MF: ______________________________ 

 
FONE: _________________________________ 

 
EMAIL: _________________________________ 

 

LOTE QUANTIDADE 

 
DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 20.000 Toneladas de CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente. Capa asfáltica 
de asfalto pré-misturado a quente – faixa C – aplicação a quente. 

R$ 396,08 R$ 7.921.600,00 

02 208.333,30 M² de pintura de ligação com emulsão asfáltica + imprimação com asfalto 
diluído. 

R$ 2,68 R$ 558.333,24 

03 15.000 M² de reposição de calçamento em paralelepípedos R$ 32,00 R$ 480.000,00 

04 15.000 M² de pavimentação em encontros de ruas em paralelepípedos R$ 18,00   R$ 270.000,00 

 
Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

 
 

__________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
Observação: ver item 3.7 e II.1 (Termo de Referência) 
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ANEXO III 

 
(MODELO) 

 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 

REF. PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS ....../201...... 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 
licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a contar dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

__________________, em _____ de __________________de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO IV 

 
(MODELO) 

 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS ....../201...... 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ......................................................................, por meio de 
seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada 
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, 
da Lei de Licitações. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

__________________, em ______ de ______________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO V 
 

(MODELO) 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS....../201...... 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 
(BENEFICIADOS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES) 

 
 

(Razão Social).............................................................................., por meio de seu 
Responsável Legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 
(beneficiado); 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 

 

 

 
(Assinatura)_________________________________ 

  NOME (completo, contador ou técnico contábil): 

  CPF: 

  Nº DE INSCRIÇÃO CRC: 
 
 

Ressalva (se houver)............................................................................ 
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ANEXO VI 

 
 

(MODELO) 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS ....../201...... 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) .................................................................... , por 
meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente com os requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2020. 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR: JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(modelo, caso, por um lapso algum item divirja do edital, este prevalecerá) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3139 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 

 
Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e vinte, nas dependências do Setor 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 
915, Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal AMADEU DE ALMEIDA BOEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município doravante designado GERENCIADOR DA 
ATA de Registro de Preços, e, de outro, a empresa ..................., CNPJ nº......................... 
com sede na ................. nº ..............., bairro ................, cidade....................., telefone 
..............., representada por ....................., CPF nº, brasileiro ..............................., vencedora 
do pregão presencial para registro de preços supra-referido, doravante denominada 
DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem firmar o presente instrumento, 
objetivando registrar os preços dos objetos do referido edital, com base na Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02 e Decreto Municipal n° 169/2011, mediante as condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Constituem objeto deste compromisso o registro de preços, para fornecimento pela 
DETENTORA da ata, ao Município de Vacaria/RS, dos produtos/serviços que tiveram o 
menor preço ofertado descritos no anexo II do edital (objeto/modelo para confecção da 
proposta), que fazem parte integrante desta ata; 
 
1.2. Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida 
homologação e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal foram: 
 
1.2.1 – Para o item 01, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.2 – Para o item 02, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.3 – Para o item 03, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 

 
2.1. Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e 
efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, 
contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma 
das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência 
da ata e nas condições do edital. 
 
2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 
2.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, vide item 11.4.3 do edital, sob pena 
de lhe serem aplicadas as penalidades previstas na cláusula sétima. 
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2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de 
Registro de Preços a título de penalidade administrativa. 
 
2.5 Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita 
execução da presente Ata; 
 
2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou endereço de e-
mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos 
envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos 
meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os 
atualizados, durante o período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, 
comunicando ao Setor diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de 
dados. Caso ocorra dificuldade por parte da administração, em comunicar-se com a 
vencedora, as atas serão publicadas no site oficial do município, cujo endereço eletrônico é 
www.vacaria.rs.gov.br link licitações, ou no diário oficial do estado e jornal do comércio, o 
qual é o utilizado como jornal de grande circulação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
 
3.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 
contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 
fornecimento, independentemente da data de entrega do material; 
 
3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da 
dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 
 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto 
em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 
 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que 
seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material 
e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. (vide item 9.8 do edital 
e seguintes); 
 
3.7 O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no Processo. 
 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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3.9. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a 
efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já emitidos, 
cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima independente de multa. 
 
3.10. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – 
Negar o pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso 
justificável e economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na 
ordem dos participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao 
realinhado, tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 
 
3.11. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações; 
 
3.12. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu 
Registro; 
 
3.13. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 
3.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor, 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 
 
3.15 A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
3.16 O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
 
3.17. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
 
3.18 Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 
3.19. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 
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3.20 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
3.21. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
 
3.22. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 
Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
3.23. Os novos preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

 
4.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de doze meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DOS LOCAIS DE 
ENTREGA, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO: 
 
DO RECEBIMENTO 

 
5.1. Para o recebimento do MATERIAL/SERVIÇO, objeto desta licitação, o município 
designa, quando não for possível o almoxarife, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) 
de Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado 
(s) por ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I 
para serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação 
da qualidade, quantidade e características do objeto e a conseqüente aceitação, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos 
termos do subitem 11.1.a. 
 
Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.2 e seguintes, se a execução não atender 
às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à retificação pelo requisitado no edital, 
pelo mesmo prazo da entrega (item 11.2), serão aplicadas as sanções previstas no item 12, 
deste edital. 
 
DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 

 
5.2. Por tratar-se de um registro de preços, o início de execução dos serviços 

deverá se dar em até 02 (dois) dias após a solicitação (item 1.3.6 e 1.4.2), após a 
Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) da Secretaria Responsável, nos 
locais designados previamente pela mesma, dentro do Município de Vacaria, em horário de 
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expediente, na forma dos itens 1.1.1 ao 1.5.10, sob pena de aplicação das penalidades do 
edital.  
 
5.3. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica obrigado 
a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades do 
Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
 
5.4. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) do 
total de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de 
preços. Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas 
sim um valor mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, 
podendo, desde que acordado, ocorrer variações no percentual. 
 
5.5 Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% (quarenta por 
cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes casos: 
 
a). No primeiro ou último mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 
c). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá 
também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a 
Detentora da Ata; 
 
5.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em estoque os 
bens/serviços para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do item 11.4.1 e 
situações do item 11.4.2, mantendo o prazo do item 11.2 todos do edital. Desta forma, 
dentro dos padrões estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação 
de todos os termos do edital, não serão aceitas desculpas como falta de matéria prima, 
atraso na importação ou transporte, sob pena de aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, independente de multa; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após cada 
execução, no valor correspondente a parcela recebida, de acordo com cada cronograma 
físico financeiro confeccionado pela Secretaria de Planejamento. Devidamente assinado (s) 
e identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a autorização da Secretaria 
responsável de que o objeto foi entregue em conformidade com o edital. 
 
Obs. No caso de participação de empresa que for apenas revendedora (não tenha por 
objeto a operação, apenas a aplicação), e que venha a ganhar o objeto deste edital, o 
pagamento ficará condicionado, somente, mediante a apresentação da cópia da nota 
fiscal de compra do CBUQ, da empresa que está lhe fornecendo (vide item 4.4, III). 
 
6.1.1. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de 
retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Presencial de Registro 
de Preços nº 01/2020); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do 
objeto no anexo II; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) 
correspondente (s), sob pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal 
eletrônica, conforme protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A 
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mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para 
os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o 
Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o 
endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
6.2. Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, automaticamente, 
uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido valor unitário 
com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à 
segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

 
7.1 – ADVERTÊNCIA 

 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 
que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.2 – MULTA 

 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
7.2.1 - MULTA MORATÓRIA 

 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 
atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 
(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 23. 
 
7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
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I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 
(doze por cento) ao ano. 
II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor do 
respectivo inadimplemento. 
III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, 
desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 
IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 
 
7.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
7.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; 

b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
7.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide 
item 12.2.2, I e II);  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 
 
7.5 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a 
licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de 
registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata 
poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1. Fica eleito o foro da comarca de Vacaria/RS para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
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8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
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